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ATOS OFICIAIS

Prefeituras e Câmaras prestam contas à população

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF é uma exigência da Constituição
Federal que estabelece que o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre.

O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez mais, os órgãos de controle externo e a sociedade, conhecam, acompanhem e
analisem o desempenho da administração municipal.

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei nº 101/2000, Prefeitura Municipal de Serra Dourda  zelando
pela transparência  das contas públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a

devida prestação de  contas.

Prefeitura Municipal de Serra Dourada
CNPJ. 14.222.277/0001-73

 EXTRATO DE CONTRATO

              Contrato nº 200/2009.

A Prefeitura Municipal de Serra Dourada
e Alda Jesus de Araújo, CPF. 248.017.981-
87. Objeto: objeto a locação de 01 (uma)
casa tipo residencial, localizada na Rua
Capitão Noberto Nunes, s/n, nesta cidade
de Serra Dourada – Bahia para apoio a
Secretaria da Assistência Social de acordo
programação. Valor Total de R$ 240,00
(duzentos e quarenta reais). Dotação
Orçamentária: 02.05.000 – Secretaria de
Assistência Social; Programa 2.030 –
Manutenção Assistência Social;  3.3.9.0.36
00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física. Serra Dourada, 16 de novembro
de 2009. Enilson Fagundes Camelo –
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO

            Contrato nº 201/2009.

A Prefeitura Municipal de Serra Dourada
e Aristóteles Leite da Silva, CNPJ.
03.116.299/0001-32. Objeto: aquisição de
material escolar para atendimento nas escolas
do ensino fundamental deste município de
acordo o Edital e anexos da Carta Convite nº
006/2009. Valor Total de R$ 4.010,00 (quatro
mil e dez reais). Dotação Orçamentária:
02.04-000 – Secretaria da Educação e Cultura;
Projeto – 2.019 – Manutenção do Ensino
Fundamental – Recursos Próprios; Elemento –
3.3.9.0.30.00 – Material de Consumo. Serra
Dourada, 16 de novembro de 2009. Enilson
Fagundes Camelo – Prefeito Municipal.

                Contrato nº 202/2009.

A Prefeitura Municipal de Serra Dourada
e Amauri Pereira de Castro ME, CNPJ.
02.131.826/0001-15. Objeto: aquisição de
material escolar para atendimento nas escolas
do ensino fundamental deste município de
acordo o Edital e anexos da Carta Convite nº
006/2009. Valor Total de R$ 1.192,20 (um
mil e centos e noventa e dois reais e vinte
centavos). Dotação Orçamentária: 02.04-
000 – Secretaria da Educação e Cultura; Projeto
– 2.019 – Manutenção do Ensino Fundamental
– Recursos Próprios; Elemento – 3.3.9.0.30.00
– Material de Consumo. Serra Dourada, 16
de novembro de 2009. Enilson Fagundes
Camelo – Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO

            Contrato nº 203/2009.

A Prefeitura Municipal de Serra
Dourada e Valdi Pinheiro Neves, CNPJ.
05.082.042/0001-32. Objeto: aquisição de
material escolar para atendimento nas
escolas do ensino fundamental deste
município de acordo o Edital e anexos da
Carta Convite nº 006/2009. Valor Total
de R$ 3.911,00 (três mil e novecentos e
onze reais). Dotação Orçamentária:
02.04-000 – Secretaria da Educação e
Cultura; Projeto – 2.019 – Manutenção
do Ensino Fundamental – Recursos
Próprios; Elemento – 3.3.9.0.30.00 –
Material de Consumo. Serra Dourada,
16 de novembro de 2009. Enilson
Fagundes Camelo – Prefeito
Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO EXTRATO DE CONTRATO EXTRATO DE CONTRATO

           Contrato nº 204/2009.

A Prefeitura Municipal de Serra
Dourada e Florisvaldo Pedro de Casto
ME, CNPJ. 73.704.827/0001-50. Objeto:
aquisição de material escolar para
atendimento nas escolas do ensino
fundamental deste município de acordo o
Edital e anexos da Carta Convite nº 006/
2009. Valor Total de R$ 643,50 (seiscentos
e quarenta e três reais e cinqüenta
centavos). Dotação Orçamentária:
02.04-000 – Secretaria da Educação e
Cultura; Projeto – 2.019 – Manutenção do
Ensino Fundamental – Recursos Próprios;
Elemento – 3.3.9.0.30.00 – Material de
Consumo. Serra Dourada, 16 de
novembro de 2009. Enilson Fagundes
Camelo – Prefeito Municipal.

           Contrato nº 205/2009.

A Prefeitura Municipal de Serra
Dourada e JS Souza Castro, CNPJ.
02.371.778/0001-32. Objeto: aquisição
de material escolar para atendimento nas
escolas do ensino fundamental deste
município de acordo o Edital e anexos
da Carta Convite nº 006/2009. Valor
Total de R$ 6.665,60 (seis mil e
seiscentos e sessenta e cinco reais e
sessenta centavos). Dotação
Orçamentária: 02.04-000 – Secretaria
da Educação e Cultura; Projeto – 2.019
– Manutenção do Ensino Fundamental
– Recursos Próprios; Elemento –
3.3.9.0.30.00 – Material de Consumo.
Serra Dourada, 16 de novembro de
2009. Enilson Fagundes Camelo –
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO EXTRATO DE CONTRATO


